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Sorocaba, 25 de abril de 2024

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  0834/2024,  de  autoria  do  nobre  vereador

Cícero João da Silva e aprovado por esse Legislativo, no qual requer cópia integral dos processos

administrativos de venda dos bens próprios municipais, informamos a Vossa Excelência que,

conforme  esclarecimentos da  Secretaria  de  Governo,  considerando  que  no  interstício  tempo

mencionado é possível que tenha ocorrido a autuação de diversos processos administrativos com

esse objeto e diante do dever do Poder Público de assegurar o cumprimento do Princípio da

Eficiência,  constante  no  caput  do  art.  37  da  Constituição  Federal,  solicita-se  que  o  nobre

vereador indique o nome e o número do processo de interesse para que o mesmo seja localizado,

de modo a possibilitar o acesso aos autos.

Sendo  só  para  o momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA – SP

Gabinete do Prefeito
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